
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE DONA INÊS 

PODER EXECUTIVO 
 

DIÁRIO OFICIAL MUNICIPAL ELETRÔNICO (e-DOM) 
 
   

Criado pela Lei Municipal nº. 756 de 12 de dezembro de 2016 
DOM nº 1.166, Ano 43, de 02.09.2021 

 
 

1 
Endereço Eletrônico: 
http://pmdonaines.pb.gov.br/dom-1166-ano-43-de-02-de-setembro-de-2021/ 

 
PORTARIAS 

Gabinete do Prefeito 
Gabinete do Presidente da Câmara 

 
 
PORTARIA Nº.218/2021 
 
 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
DONA INÊS, Estado da Paraíba, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pelo Art. 
18, VIII da Lei Orgânica Municipal, e 
 

Considerando a Lei Municipal nº 
868/2021, de 31 de agosto de 2021, que 
autoriza alienação de um ônibus e dois tratores 
inservíveis à administração pública municipal. 
 

RESOLVE  
 

Art. 1º Nomear Comissão de Vistoria 
e Avaliação, em vista da necessidade de 
concretização de leilão público para alienação 
de bens móveis inservíveis.  

 
Art. 2º Designa os seguintes 

funcionários para, sob a presidência do 
primeiro, comporem a Comissão de Vistoria e 
Avaliação com o fim especial de vistoriar e 
avaliar bens móveis inservíveis destinados a 
leilão:  

 
I – João de Deus Oliveira de Lima 
Assistente Administração - Mat. 06  
 
II – José Ferreira de Lima Filho 
Motorista - Mat. 08 
 
III – Paulo Roberto da Costa  
Mecânico - Mat. 243 
  
Art. 3º Cabe à Comissão constituída 

no art. 2º desta Portaria vistoriar, organizar em 

lotes e avaliar os bens móveis inservíveis, 
constantes na Lei Municipal n° 868, de 31 de 
agosto de 2021, bem como elaborar Termo de 
Avaliação e encaminhá-lo à Comissão 
Permanente de Licitação para que esta realize 
o leilão público, nos termos da legislação 
competente.  

 
Publique-se, cumpra-se 
 
Gabinete do Prefeito do Município de 

Dona Inês-PB, 02 de setembro de 2021. 
 

 
Antônio Justino de Araújo Neto 

Prefeito 
 
 
PORTARIA Nº.219/2021 
 
 
 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
DONA INÊS, Estado da Paraíba, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pelo Art. 
18, VIII da Lei Orgânica Municipal, 
 

RESOLVE  
 

Art. 1º DESIGNAR o Senhor 
DEMÉTRIO FERREIRA DA SILVA, Vice 
Prefeito deste Município, para responder pelo 
Departamento Municipal de Esportes, optando 
pela remuneração do cargo de Vice Prefeito. 

 
Publique-se, cumpra-se 
 
Gabinete do Prefeito do Município de 

Dona Inês-PB, 02 de setembro de 2021. 
 
 

 
Antônio Justino de Araújo Neto 

Prefeito 
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PORTARIA Nº.220/2021 
 
 
 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
DONA INÊS, Estado da Paraíba, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pelo Art. 
18, VIII da Lei Orgânica Municipal, 
 

RESOLVE  
 

Art. 1º EXONERAR, mediante 
requerimento, o Senhor LUIZ FERNANDO DA 
SILVA BARBOSA, Fisioterapeuta, Matrícula nº 
913. 

 
Publique-se, cumpra-se 
 
Gabinete do Prefeito do Município de 

Dona Inês-PB, 02 de setembro de 2021. 
 
 

 
Antônio Justino de Araújo Neto 

Prefeito 
 

 
 

ATAS E RESOLUÇÕES 
Conselhos Municipais 

 
 

  
RESOLUÇÃO Nº 08/2021-CME. 
 

Institui Diretrizes Municipais 
Orientadoras para a 
implementação de medidas no 
retorno à presencialidade das 
atividades de ensino e autoriza o 
Ensino Municipal na forma 
Ensino Híbrido. 

 

O CONSELHO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO DE DONA INÊS-PB, com 
fundamento no artigo 11, inciso III, da Lei 
Federal n.º 9.394/1996, Lei de Diretrizes e 
Bases da Educação Nacional, e no uso das 
atribuições que lhe confere Lei Municipal n.º 
447/2005, que instituiu o Sistema Municipal de 
Ensino,  
 
Considerando a persistência dos efeitos da 
pandemia da COVID-19;  
 
Considerando  o disposto no § 1º do art. 8º, no 
§ 1º do art. 9º e nos artigos 12 a 14 da Lei nº 
9.394, de 20 de dezembro de 1996 (LDB); no § 
1º do art. 6º e no § 1º do art. 7º da Lei nº 4.024, 
de 20 de dezembro de 1961, com a redação 
dada pela Lei nº 9.131, de 25 de novembro de 
1995; na Resolução CNE/CP nº 2, de 10 de 
dezembro de 2020, bem como no Parecer 
CNE/CP nº 6, de 6 de julho de 2021, 
homologado por Despacho do Ministro de 
Estado da Educação de 4 de agosto de 2021, 
publicado no DOU de 5 de agosto de 2021, 
Seção 1, pág. 34, 
 
Considerando a  resolução cne/cp nº 2, de 5 
de agosto de 2021, que Institui Diretrizes 
Nacionais orientadoras para a implementação 
de medidas no retorno à presencialidade das 
atividades de ensino e aprendizagem e para a 
regularização do calendário escolar. 
 
Considerando a necessidade de se assegurar 
as condições que favoreçam a realização de 
atividades escolares presenciais de forma 
segura para estudantes e profissionais da 
educação; 
 
Considerando a autonomia das unidades 
escolares no cumprimento às incumbências 
previstas nas normas legais;  
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Considerando a importância das interações 
presenciais nas escolas com professores e 
colegas para a saúde emocional e 
aprendizagem dos estudantes, comprovada por 
evidências científicas sobre os efeitos 
negativos de longos períodos de suspensão 
das aulas presenciais;  
 
Considerando a oferta do ensino híbrido como 
possibilidade para a garantia da aprendizagem 
no contexto em que ainda é necessário o 
revezamento de estudantes que frequentam 
presencialmente as escolas, para o respeito 
aos protocolos sanitários; e  
 
Considerando a responsabilidade das 
instituições em comunicar à comunidade 
escolar as decisões e informações relativas à 
prevenção do contágio pela COVID-19. 
 
 RESOLVE: 
 

CAPÍTULO I 
 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

Art. 1º Esta resolução foi construída em 
consonância a resolução do CNE-CP 02/2021. 
 
Art. 2º O retorno à presencialidade das 
atividades de ensino e aprendizagem, em todos 
os níveis, etapas, anos/séries e modalidades 
da educação nacional, é ação educacional 
prioritária, urgente e, portanto, imediatas, 
consideradas as disposições dos Pareceres 
CNE/CP nº 5/2020, CNE/CP nº 9/2021, 
CNE/CP nº 11/2020, e CNE/CP nº 19/2020, e 
da Resolução CNE/CP nº 2/2020, devendo 
observar os seguintes aspectos, em 
consonância com o princípio constitucional do 
pacto federativo e com as diretrizes estaduais, 
distrital e municipais estabelecidas para o 
enfrentamento da pandemia, observando as 
seguintes orientações:  

 
I - os referenciais e protocolos sanitários 
estabelecidos pelos organismos de saúde 
federais, estaduais, distrital e municipais, sob a 
responsabilidade das redes e instituições 
escolares de todos os níveis, estabelecendo o 
resguardo das condições de aprendizado de 
estudantes, professores, gestores escolares e 
demais profissionais da educação e 
funcionários;   
 
II- as determinações dos setores responsáveis 
pela saúde pública sobre as condições 
adequadas e procedimentos de biossegurança 
sanitária a serem adotados pelas redes de 
ensino e instituições escolares públicas, 
privadas, comunitárias e confessionais; 
 
III - o bem-estar físico, mental e social dos 
profissionais da educação; 
 
IV - a realização de procedimento avaliativo 
diagnóstico sobre o padrão de aprendizagem 
abrangendo estudantes por ano/série, de modo 
a organizar programas de recuperação, na 
forma remota e/ou presencial, com base nos 
resultados de avaliação diagnóstica; e 
 
V - a participação das famílias dos estudantes 
no processo de retorno presencial, 
esclarecendo as medidas adotadas e 
compartilhando com elas os cuidados e 
controles necessários decorrentes da 
pandemia da COVID-19. 
 
Art. 3º Para atender ao direito do estudante ao 
cumprimento dos aspectos cognitivos, fica 
autorizada, a partir do retorno às aulas 
presenciais, excepcionalmente, a oferta de 
atividades escolares realizadas nas 
modalidades presencial e remota, de maneira 
simultânea e/ou complementar, por meio do 
ensino híbrido. 
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Art. 4º A volta às aulas presenciais deve ser 
consolidada nos diferentes níveis etapas, 
anos/séries e modalidades, após decisão das 
autoridades competentes, observando os 
protocolos produzidos pelas autoridades 
sanitárias locais e pelos órgãos do respectivo 
sistema de ensino. 
 
1º Tomadas as medidas de segurança 
determinadas e regulamentadas pelas 
autoridades locais, o sistema de ensino, a 
Secretaria de Educação e suas instituições 
escolares, conforme as circunstâncias, 
definirão o calendário de retorno. 
 
2º O reordenamento curricular deve possibilitar 
a reprogramação dos calendários escolares de 
2021 e 2022, cumprindo de modo contínuo os 
objetivos de aprendizagem e desenvolvimento 
de cada fase, etapa, ano/série, nível e 
modalidade. 
  
3º Devem ser especialmente planejadas as 
atividades dos professores, presenciais e não 
presenciais, em função do retorno dos 
estudantes ao ambiente escolar. 
 
4º O retorno às aulas presenciais deve 
contemplar as especificidades e as 
necessidades de cada fase, etapa e nível, bem 
como de cada modalidade de educação e 
ensino, devendo ser especificamente 
planejadas, considerando suas características 
próprias, o respeito a suas culturas e políticas 
de superação, das dificuldades de acesso, bem 
como as de jovens e adultos em situação de 
privação de liberdade, atendidas a legislação e 
normas pertinentes. 
 
5º Deve continuar a ser oferecido atendimento 
remoto aos estudantes de grupo de risco, que 
testem positivo para a COVID-19 ou que por 
algum motivo sejam impedidos de voltar a 
presencialidade. 

 
Art. 5º No retorno às atividades presenciais, o 
sistema de ensino, a Secretaria de Educação e 
as instituições escolares devem oferecer ações 
de acolhimento aos profissionais de educação, 
aos estudantes e respectivas famílias. 
 
1º No processo de retorno às atividades 
presenciais, a rede e instituições escolares 
deverão promover a formação continuada dos 
professores, visando prepará-los para o 
enfrentamento dos desafios impostos durante o 
retorno. 
 
2º As atividades de acolhimento devem 
envolver a promoção de diálogos com trocas 
de experiências sobre o período vivido, 
considerando as diferentes percepções das 
diferentes faixas etárias, bem como a 
organização de apoio pedagógico, de 
diferentes atividades físicas e de ações de 
educação alimentar e nutricional, entre outras. 
 
3º A formação continuada dos professores 
deve incluir a preparação para a 
implementação dos protocolos de 
biossegurança, bem como estratégias e 
metodologias ativas não presenciais e à 
implementação de recursos tecnológicos, com 
ambientes virtuais de aprendizagem e outras 
tecnologias apropriadas para desenvolvimento 
do currículo. 
 

CAPÍTULO II 
 

NA EDUCAÇÃO BÁSICA 
 
Art. 6º As instituições escolares de Educação 
Básica, observadas as diretrizes nacionais 
editadas pelo Conselho Nacional de Educação 
(CNE), a Base Nacional Comum Curricular 
(BNCC) e as normas a serem editadas pelos 
respectivos sistemas de ensino, ficam 
dispensadas, em caráter excepcional, diante da 
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situação específica da persistência da 
pandemia da COVID-19: 
 
I - na Educação Infantil, da obrigatoriedade de 
observância do mínimo de dias de trabalho 
educacional e do cumprimento da carga horária 
mínima anual previstos no inciso II do art. 31 da 
Lei nº 9.394/1996; e 
 
II- no Ensino Fundamental e no Ensino Médio, 
da obrigatoriedade de observância do mínimo 
de dias de efetivo trabalho escolar, nos termos 
do art. 24 da LDB, sem prejuízo da qualidade e 
da garantia dos direitos e objetivos de 
aprendizagem, desde que cumprida a carga 
horária mínima de 800 (oitocentas) horas 
anuais. 
 
1º Podem ser desenvolvidas atividades 
pedagógicas não presenciais vinculadas aos 
componentes curriculares de cada curso de 
cada etapa, mediante uso de tecnologias da 
informação e comunicação, para fins de 
integralização da respectiva carga horária. 
 
Art. 7º Para o cumprimento dos objetivos de 
aprendizagem e desenvolvimento da Educação 
Básica, e observando-se que a legislação 
educacional (LDB, art. 23) e a BNCC, admitem 
diferentes critérios e formas de organização da 
trajetória escolar, a integralização da carga 
horária mínima do ano letivo afetado pela 
pandemia pode ser efetivada no ano 
subsequente, inclusive por meio da adoção de 
um continuum curricular de 2 (dois) anos/séries 
escolares, consideradas as diretrizes nacionais 
editadas pelo CNE, a BNCC e as normas dos 
respectivos sistemas de ensino. 
  
1º O reordenamento curricular, referente à 
complementação do ano letivo de 2020 no ano 
letivo seguinte, pode ser reprogramado, 
aumentando-se os dias letivos e a carga 
horária do ano de 2021 e, eventualmente do 

ano de 2022, para cumprir, de modo contínuo e 
articulado, os objetivos de aprendizagem e 
desenvolvimento previstos no ano letivo 
anterior, ao abrigo do caput do art. 23 da LDB, 
que prevê a adoção de regimes diferenciados e 
flexíveis de organização curricular, mediante 
formas diversas de organização, sempre que o 
interesse do processo de aprendizagem assim 
o recomendar. 
 
2º Para os estudantes que se encontram no 
ano/série final do Ensino Fundamental e do 
Ensino Médio, são necessárias medidas 
específicas definidas pelos sistemas de ensino, 
redes e instituições escolares, de modo a 
garantir aos estudantes a possibilidade de 
conclusão do aprendizado da respectiva etapa 
da Educação Básica, assegurando a 
possibilidade de transferência de unidade 
escolar ou de acesso ao Ensino Médio, aos 
Cursos de Educação Profissional Técnica ou à 
Educação Superior, conforme o caso. 
 
3º A reorganização das atividades 
educacionais deve minimizar os impactos das 
medidas de isolamento na aprendizagem dos 
estudantes, considerando o longo período de 
suspensão das atividades educacionais 
presenciais nos ambientes escolares. 
 

CAPÍTULO III 
 

NA EDUCAÇÃO ESPECIAL 
 
Art. 8º. No período de persistência da 
pandemia da COVID-19, considerando que o 
sistema de ensino municipal têm liberdade de 
organização e poder regulatório próprio, 
orienta-se que: 
 
I - as unidades de ensino assegurem medidas 
que garantam a oferta de serviços, recursos e 
estratégias de atendimento aos estudantes da 
Educação Especial, mobilizando e orientando 
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os professores regentes e especializados, em 
articulação com as famílias, para a organização 
das atividades pedagógicas remotas ou 
presenciais que garantam acessibilidade 
curricular; 
 
II- as instituições escolares e os serviços de 
Atendimento Educacional Especializado 
garantam os direitos dos estudantes da 
Educação Especial no que se refere aos apoios 
e suportes diferenciados necessários à 
eliminação de barreiras e ao oferecimento de 
recursos de acessibilidade necessários aos 
processos de aprendizagem e 
desenvolvimento; 
 
III- os unidades educacionais, por meio de suas 
equipes educacionais e, em permanente 
diálogo com a família, garantam que os 
estudantes atendidos na Educação Especial 
tenham acesso às atividades remotas e/ou às 
presenciais, com especial atenção às 
condições de acesso aos meios e tecnologias 
de comunicação e informação, disponibilizando 
apoios necessários para que o atendimento 
escolar e o Atendimento Educacional 
Especializado ocorram de acordo com as 
especificidades de cada estudante; e 
 
IV - o sistema de ensino e as instituições 
escolares se responsabilizarão pela garantia de 
recursos pedagógicos a serem utilizados no 
processo educacional e no serviço de 
Atendimento Educacional Especializado e pela 
equipe educacional - professores da Educação 
Especial e regentes, pelas orientações 
necessárias para que os estudantes possam 
utilizá-los de modo funcional e favorável a 
aprendizagens significativas. 
 
1º Deve ser garantida, tanto a continuidade do 

atendimento escolar como do Atendimento 
Educacional Especializado, com cuidados 
específicos para os estudantes surdos 

sinalizantes que optam pela Língua Brasileira 
de Sinais (Libras), os com deficiência auditiva 
falantes que utilizam a leitura orofacial na 
comunicação, os cegos e de baixa visão que 
precisem de contatos diretos para locomoção, 
os com deficiência intelectual, os surdos e 
cegos que se comunicam por meio do 
Tadoma e/ou Libras Tátil, os com altas 
habilidades ou superdotação, considerando 
seu programa de enriquecimento curricular. 

 
2º Os estudantes da Educação Especial devem 
ser acompanhados de forma mais intensa no 
processo de saída do isolamento, cabendo aos 
espaços de escolarização e aos espaços de 
Atendimento Educacional Especializado 
empreender estratégias de avaliação 
diagnóstica e de elaboração de planos de 
recuperação de aprendizagem, de acordo com 
os resultados e singularidades de cada 
estudante, seu Plano de Atendimento 
Educacional Especializado e seu 
desenvolvimento nas atividades remotas. 
 
3º Em todos os casos em que o retorno às 
aulas e ao Atendimento Educacional 
Especializado presencial não for possível, 
recomenda-se que a instituição escolar e os 
profissionais do Atendimento Educacional 
Especializado apresentem para as famílias um 
plano de continuidade, no qual garantam 
condições diferenciadas para o ensino remoto, 
para evitar prejuízos e/ou evasão escolar. 
 

CAPÍTULO V 
 

DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
Art. 9°. No âmbito do sistema municipal, bem 
como nas instituições de Educação Básica e 
de, públicas, privadas, comunitárias e 
confessionais, as atividades pedagógicas não 
presenciais de que trata esta Resolução 
poderão ser utilizadas para o cumprimento do 
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aprendizado vinculado ao planejamento 
curricular, visando a integralização da carga 
horária das atividades pedagógicas, quando 
necessário ao atendimento das medidas para o 
enfrentamento da pandemia da COVID-19 e as 
condições de contágio, estabelecidas em 
protocolos de biossegurança. 
 
Parágrafo único. As atividades pedagógicas 
não presenciais poderão, ainda, ser utilizadas 
de forma integral ou parcial nos casos de 
suspensão das atividades letivas presenciais 
por determinação das autoridades locais, ou de 
condições sanitárias locais de contágio que 
tragam riscos à segurança da comunidade 
escolar quando da efetividade das atividades 
letivas presenciais. 
  
Art. 10. Os casos omissos nesta Resolução 
serão resolvidos pelo Conselho Municipal de 
Educação.  
 
Art. 11. Esta Resolução entrará em vigor na 
data de sua publicação.  
 
Art. 12. Ficam revogadas as disposições em 
contrário. 

 
Dona Inês-PB, 02 de setembro de 2021. 

  
 

Carla Priscila Alves da Silva 
PRESIDENTE DO CME 

 
Obs: via física assinada. 
 
 

CMC - RESOLUÇÃO N° 05/2021 
 

DISPÕE SOBRE A 
CONSTITUIÇÃO DE COMISSÃO 
PARA CONSTRUÇÃO DO PLANO 
MUNICIPAL DE CULTURA E 
SOBRE CONTRATAÇÃO DE 

CONSULTORIA TÉCNICA 
ESPECIALIZADA PARA FAZER 
DIAGNÓSTICO CULTURAL PARA 
ELABORAÇÃO DO PLANO 
MUNICIPAL DE CULTURA. 

 
O CONSELHO MUNICIPAL DE 

CULTURA, no uso das atribuições legais 
contidas na Lei Municipal nº 543/2009, reunido 
no dia 02 de setembro de 2021,  

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Constituir Comissão para 

construção do Plano Municipal de Cultura. 
Sendo eleitos os membros:  

 
I- Mariano Ferreira da Costa 
II- Sergio Roberto Cabral de 

Alcântara 
III- José Guelmiro Borges da Silva 
IV- Jeová Horácio dos Santos 
V- Padre Gaspar Rafael Nunes 
 
Art. 2º Aprovar Contratação de 

Consultoria técnica especializada para fazer 
Diagnóstico Cultural que será utilizado para a 
elaboração do Plano Municipal de Cultura. 

 
Art. 3º Esta Resolução entrará em 

vigor na data de sua publicação. 
  
Art. 4º. Revogam-se as disposições 

em contrário.  
 
Dona Inês, 02 de setembro de 2021. 

 
 

Mariano Ferreira da Costa  
Presidente 
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LICITAÇÕES 

Comissão Permanente de Licitações 
 

 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DONA INÊS 

AVISO DE DISPENSA 

DISPENSA Nº: 0373/2021 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE DONA INÊS, 
torna público que fará realizar Processo de 
Dispensa para Serviços, dando conhecimento 
aos interessados do objeto: Confecção de 
camisetas para compor o fardamento da 
Banda Marcial, em conformidade com o § 3º 
art. 75 da Lei 14.133/2021 e suas alterações 
posteriores. Os interessados em participar do 
processo, deverão enviar suas propostas até 
o prazo mínimo de 3 (três) dias úteis após a 
publicação, a SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DONA INÊS, 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DONA INÊS, 
situada na Av. Major Augusto Bezerra, 02 - 
Centro - CEP: 58.228-000 - DONA INÊS - PB. 

DONA INÊS, 02 de setembro de 2021. 

FABIANA NATÁLIA DA COSTA ARAÚJO 
GOMES 
SECRETÁRIA 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DONA INÊS 

AVISO DE DISPENSA 

DISPENSA Nº: 0372/2021 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE DONA INÊS, 
torna público que fará realizar Processo de 
Dispensa para Aquisição, dando conhecimento 
aos interessados do objeto: AQUISIÇÃO DE 

ÁGUA DE UM POÇO ARTESIANO DE 
PRTOPRIEDADE DO SENHOR: JÚLIO 
CESAR NUNES DOS SANTOS, 
LOCALIZADO NA ZONA RURAL DO 
MUNICÍPIO DE BELÉM/PB, DESTINADA AO 
ABASTECIMENTO DE TODOS OS PRÉDIOS 
PERTENCENTES A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE DONA INÊS/PB, em 
conformidade com o § 3º art. 75 da Lei 
14.133/2021 e suas alterações posteriores. Os 
interessados em participar do processo, 
deverão enviar suas propostas até o prazo 
mínimo de 3 (três) dias úteis após a 
publicação, a SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DONA INÊS, 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DONA INÊS, 
situada na Av. Major Augusto Bezerra, 02 - 
Centro - CEP: 58.228-000 - DONA INÊS - PB. 

DONA INÊS, 02 de setembro de 2021. 

FABIANA NATÁLIA DA COSTA ARAÚJO 
GOMES 
SECRETÁRIA 
ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DONA INÊS 
EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO 
Registro CGM 21-50153-0 
ADITIVO 
Número 1 
Tipo PRAZO 
Assinatura 30/08/2021 
Vigência 31/08/2021 A 30/10/2021 
Valor 0,00 
 
CONTRATO (ANTES DO ADITIVO) 
Número 0205/2021 
Contratante SECRETARIA MUNICIPAL DE 
INFRAESTRUTURA 
Contratado PARENTES MUNIZ FILHO & 
CIA LTDA 
Fundamento Legal DISPENSA N° 
0286/2021 
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Objeto SOLICITAMOS A AUTORIZAÇÃO 
PARA AQUISIÇÃO DE UMA MOTOCILCETA 
CG START 160, PARA ATENDER AS 
DEMANDAS DA SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA E MEIO AMBIENTE. 
Vigência 27/07/2021 A 31/08/2021 
Valor Original 12.300,00 
Valor Acumulado 12.300,00 
 

FABIANA NATÁLIA DA COSTA ARAÚJO 
GOMES 

SECRETÁRIA DE ADM. E FINANÇAS 
 

 


